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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.451 DE 25 DE JUNHO DE 2003 

DlaptJe aobnt a .,,.,.,,,,. de OMto Adicional, 
Sup/fltnent;ar ,_. os ""8 que ..,,at:lftr:a. 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito Municipal de Alais. E&tado de Slo Paulo. 
no U10 de 1ua1 atribuiçõel legai&, autorizado paio Artigo 6" inci&O 1, da Lei n" 4.270, de 27 de 
dezembro de 2002, 

B. 
B.1 
06.244.00342.059 
(499) 339036 
9. 
9.1 
10.301.332.50 
(526) 339030 

Art. 2" 

B. 
8.1 
06.244.00342.059 
(497) 339030 
9. 
9.1 
10.301.00332.050 
(530) 449052 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa anual do Municlpio de Assis, um Crédito 
Adicional, Suplementar. nos tann0& do artigo 41, incl&0 1, da Lei Federal 4.320 
da 17 de março de 1964, no valor da RS 10.730,40 (dez mil llllacenlol e b'lnta 
raal1 e q111118nla centavos), obaervando as clauificações institucionais, 
aconõmlcas e f\lncional prograrnélica, abaixo relacionadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OP.MANUT.DEPART.ASSISTENCIA SOCIAL 
Outros S. Terceiros - Jurldlca ........................................... RS 730,40 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OP. MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Mataria! de Consumo ......................................................... �RS ___ 1=0�.oo_o_,o=o 

TOTAL .................. ............................................................ RS 10.730,40 

As despesas com a execução do presente Decreto, serio cobertos com 
recullOI a que &e refere o inci&O Ili, do§ 1•, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de 
março de 1964, confonne claslificaçlo abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OP.MANUT.DEPART.ASSISTENCIA SOCIAL 
Matartal de Consumo ......................................................... RS 730,40 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÜDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OP. MANUT. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
Equipamento& de Mataria! Pennanenta ............................ ,..RS,.__ __ 1..,.o=.OOQ.......,.0 ... 0 

TOTAL ............................................................................... RS 10.730,40 

Este Decrato entrara em vigor na data de aua publicaçlo, revogadas aa 
dlaposiçõea em conlnllrio. 

Prafeitura Municipal de Aaslll, em 25 de junho de 2003. 
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.CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Pndello Munlclpal 
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